
rÂMARA MUNICIPAL DE

Protfrta dfr Decreto LfrQlstatwo^ r>°5/2000

Aprovaaconla anual da Prefeitura de Piedade, relativaao exercício de IÇQr

O Presidente da Câmara Municipal de Piedade.
Faço. saber que a Câmara Murucipal aprovou e eu promulgo-o seguinteDe^reto
Legislativo:

Artigo 1° - Fica aprovada a conta anual da Prefeitura Municipal de Piedacfe,
relativa ao exercício financeiro de 1997 (Proa TC-1648/026/98). conforme parecer
prévio do Egrégio Tribunal de-Contas do Estado de São Pauto.

Artigo 2° - Este Decreto Legislativo, entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em- contrário.

Gabinete da Presidência, em J4^cle março de 2000
L/t l- !■

'tó^^rfotí
Presidente evRelator

Vice-Presidente

MenFibro

io-Vieira
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"Aprova a cootaenualOa Profenorade Piedade, reiaUva ao exercíciode

O Presidente da Câmara Municipal de Piedade

Artigo r - Fica aprovada a conta anual da Prefeitura Municipal de Piedade
relat^a ao exercício financeiro de 1997 (Proc. TC-1648/026/98), confonne parecer
prevK, do Egrégro Tribunal de.Contas do Estado de São Pauto.

Artigo 2» - Este Decreto Legisiativo. entra em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em^ contrário.

Gabinete da PresidÊneia, em-28 de mgrço de 2000

Décio AlvesVieira
Presiéfiate


